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2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 

01/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR E 

ATEAL ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE 

ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM, PARA 

A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA HABILITADORA 

E REABILITADORA DA FALA E AUDIÇÃO, 

EDUCACIONAL E SOCIAL À CRIANÇAS E 

ADULTOS DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR. 

 

                                            Pelo presente instrumento o Município de Cajamar, 

Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Prefeitura Municipal situada na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Centro, 

Cajamar/SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Kauãn Berto Sousa 

Santos, portador do RG nº 53.784.601 e do CPF nº 424.829.778-78, aqui 

denominado MUNICÍPIO DE CAJAMAR, e a Entidade “ATEAL”  ASSOCIAÇÃO 

TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM, CNPJ nº 

51.910.842/0001-11, com sede na  Av. Antônio Frederico Ozanan, 6561 – Vila 

Rafael de Oliveira – Jundiaí/SP CEP: 13201-125, neste ato representada pelo seu 

Presidente, o Sr. Wagner Gudson Marques, RG nº 669.343 SSP/MG, CPF/MF nº 

131.635.316.87, denominado ENTIDADE, com fundamento nos termos do Artigo 

30, Inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014, e Lei  Autorizativa, 

1671 de 16 de Dezembro de 2016, alterada o dispositivo através da Lei 1879 de 

Novembro de 2021, celebram o presente Termo, conforme cláusulas e condições 

que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui no objeto deste Termo de Aditamento, a prorrogação da vigência ao 

Termo de Convênio 01/2024, de 01/03/2026 a 01/03/2027, o qual tem por objeto 

a continuidade da prestação de assistência habilitadora e reabilitadora da fala 

e audição, educacional e social à crianças e adultos do município de Cajamar; 

Entidade, desenvolverá as atividades do Serviço, conforme o Plano de Trabalho 

apresentado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

2.1.  O valor do total dos recursos a serem empregados na execução do objeto do     

presente Termo de Convênio, é de R$ 808.000,00 (Oitocentos e oito mil reais).  

 

2.3.   As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, com:  

 



Prefeitura do Município de Cajamar 
 Estado de São Paulo 

Praça José Rodrigues do Nascimento nº30 – Centro – CEP: 07760-052 – Cajamar/SP 
Telefone: (11) 4446-0000 – Ramal 7201- e-mail: prefeito@cajamar.sp.gov.br 

Classificação Econômica: 02.11.02.10.302.3.3.50.39.00 (Outros Serviços de 

Terceiros) 

Ficha orçamentaria: 439/2026 

CLÁUSULA TERCEIRA – INALTERABILIDADE 

3.1.  Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Termo de 

Convênio ora aditado, inclusive acerca da obrigação de prestação de contas e do 

integral cumprimento do Plano de Trabalho.  

3.2.   E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas firma o 

presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

I. Para dirimir questões oriundas da execução do presente convênio, não

passíveis de solução na via administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de

Cajamar, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cajamar/SP, 19 de fevereiro de 2.026. 

KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS    DANIEL GONÇALVES FREITAS PAULINO 

    Prefeito Municipal                                     Secretária Municipal de Saúde 

WAGNER GUDSON MARQUES 

Ateal – Associação Terapêutica de Estimulação 

Auditiva e Linguagem 

TESTEMUNHAS: 

1 - ________________________  2 - _______________________ 

RG nº  RG nº 

CPF nº   CPF nº 
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